
I v o B R A G A
BACHAREL EM CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

E

CONTADOR DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

D. A. S. P. EM 3 0 -1 0 - 1 9 4 0

I M P R E N S A  R E G I N A  
R i a Dh. J . J . Seabra N .°  336 
B A H I A  — 1 9 4 1



R i C I O N A L I Z i Ç i O  DO M T R Í L E  O R Ç t H E I I T i B I O  
l i  i D M I N I S T R í Ç i O  P D 8 L I C 1  B B 1 S I L E 1 R 1

P L A N O

PRIMEIRA PARTE

1 —  Orçamento —  G e n e r a l i d a d e s
■ I

SEGUNDA PARTE

2 —  Controle Orçamentário

3 — Tipos de Controle Orçamentário

4 —  O Controle Orçamentário no Estrangeiro 

 ̂ Racionalização do Controle Orçamentário

TERCEIRA PARTE

O Controle Orçamentário na Administração 
Federal Brasileira

6 —  Resenha Histórica
7 —  Crítica

8 —  Conclusões



JUSTIFICAÇÃO

“Racionalização do Controle Orçamentário na 
Administração Pública Brasileira” é a tése com que 
vamos concorrer ao concurso de técnico de adminis
tração .

E’ assunto que não tem sido versado nas diversas 
monografias apresentadas ao D. A. S. P. e divulga
das ultimamente através da REVISTA DO SERVIÇO 
PÚBLICO, o mesmo não acontecendo com o tema da 
elaboração orçamentária, cujo número de trabalhos 
vai em escala ascendente.

Achamos, por isso, interessante escrever sôbre o 
controle.

O trabalho está dividido em três partes.
Na primeira parte expendemos conceitos gerais 

sôbre o orçamento, visando melhor elucidação do as
sunto.

A segunda parte compreende estudo de ordem 
geral sôbre o controle orçamentário, onde tivemos 
oportunidade de passar em revista os diferentes tipos 
de controle, legislação comparada sôbre o controle em 
diversos paises, terminando com ligeira apreciação 
sôbre a sua racionalização.



A terceira parte é consagrada ao Brasil. Contém 
ligeira notícia histórica sôbre o controle em nossa 
administração federal bem como apreciação crítica 
das condições atuais do controle em nosso país, en
cerrando com as conclusões em forma de itens sôbre 
a elaboração de um plano de racionalização do con-

federal)rÇamentárÍ0 8m n°SSa administração pública

E um trabalho de síntese, sem dúvida de pouco 
merito.

Valha, no entanto, a lembrança, para que outros 
melhormente o façam, de vez que o problema é dos 
mais palpitantes, no quadro da administração públi
ca brasileira.

Essa a nossa JUSTIFICAÇÃO.



DESENVOLVIMENTO
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1 — ORÇAMENTO — GENERALIDADES

O orçamento, encarado como plano e programa 
a seguir, é a mola e o sustentáculo da bôa administra
ção financeira. O seu estudo é de alta relevância no
campo da Ciência das Finanças e da Contabüidade 
Publica.

O orçamento é a bússola financeira. Ele traça ru
mos e indica direções. Aponta caminhos e delimita 
atividades. Orienta, em suma.

Tambem conhecido como lei anua, lei de meios, 
e o orçamento índice bem expressivo de independên
cia política. Divergem as opiniões no precisar sua na
tureza jurídica, sendo mais vulgarizadas:

a) a dos que vêem no orçamento um ato de 
administração.

b) a dos que afirmam ser o orçamento uma 
lei.

c) a dos que consideram lei só o orçamento 
da despesa.

Avulta a importância do orçamento quando se 
considera a complexidade da finança pública hodier- 
na, complexidade essa oriunda, sobretudo, da multi



plicidade de fenômenos que vêm operando sensível 
transformaçao na estrutura econômica dos povos.

Dele se têm ocupado largamente os mais autori
zados t r a t a d i s t a s  entre os quais se destacam 
STOURM JEZE e BUCK, com obras especializada" 
envolvendo toda a matéria orçamentária, verdadeiros 
monumentos de ciência e técnica financeira

Quanto à origem da palavra orçamento, é digno 
de nota o seguinte trecho do “Journal of the Statis- 
tical Society of London, Vol. XXIX, pg. 325:

“ The word budget, bouge, or bougett, ac- 
cordm g to Pasquier and other ancient autho- 
nties, as well in the old language o f Rabelais, 
is derived from  the Latin word bulga, become 

whlch exPressed a bag, a pocket, a pur- 
se. Its origin is therefore Latin and French. 
England has applied it to the great leather bag 
which for a long time contained the docu- 
ments presented to Parliam ent to explain the 
resources and the wants o f the country” ( i )

„ V’ejamos’ a titul°  de üustração, algumas defini
ções de orçamento.

D iz JÈZE:

Le budget, c ’est un program m e finan - 
cier, um plan d ’action” .

“Le propre d ’un budget c ’est de prévoir 
enumerer, évaluer et com parer les dépenses et 
les recettes pour une période á venir” (2)

(1) Apud Henry Carter Adams —  The Scienro r.f m
New York — pag. 104. Science oí Finance — 1909

(2) Gaston Jéze —  Le Budget —  1910 _  Paris _  Pag 5



De acordo com importante decreto francês, de 31 
de Maio de 1862, que regula matéria financeira,

“ Le budget est l ’acte par lequel sont pré- 
vues et autorisées les recettes et les dépenses 
annuelles de l ’Etat ou des autres services que 
les lois assujettissent aus mêmes règles” (1)

A definição acima é, a nosso vêr, satisfatória, pela 
clareza e rigôr científico de que se reveste.

Para DÍDIMO DA VEIGA, um dos nossos mais es
clarecidos financistas,

“ O orçam ento é o balanço prévio dos ele
m entos activos e passivos da gestão financeira, 
form ado em fórm a de lei” (2)

O carater planificador do orçamento é, sem dú
vida, o traço mais vivo de sua estrutura.

O tratadista norte-americano BUEHLER, profes
sor da Universidade de Pensilvania, salienta com pre
cisão:

“ The essential idea o f the budget is the 
p lanning o f G overnm ent activities in advan- 
ce and the control o f those activities on the 
basis o f a predeterm ined program  by the use 
o f accounts and audits” (3)

(1) Apud André de Lanzac — Droit et Pratique Budgétaires de 
L ’État Français —  Paris —  1938 —  página 9.

(2) Dr. D idim o Agaplto da Veiga —  Ensaios de Sciencia das F i
nanças e de Econom ia Pública —  R io de Janeiro —  1927 —  Pagina 81.

(3) Alfred G . Buehler —  P ublic F inance —  1940 —  York, PA. ü . 
S . A . Página 42.



O mecanismo orçamentário apresenta, segundo 
STOURM, (1) quatro fases sucessivas, assim denomi
nadas:

a) preparação
b) votação
c) execução
d) controle.

Antes de entrarmos no estudo do controle orça
mentário — objeto fundamental de nossa tése __
cumpre-nos apreciar, por conveniência de ordem me
todológica, os aspectos gerais das três primeiras di
visões acima enumeradas

Façâmo-lo, pois, embora sucintamente.
A pieparação visa a determinação da despesa e 

da receita do exercício financeiro.

E matéria vencida, no domínio* da técnica finan
ceira, que, ao poder executivo, antes que ao legislati
vo, deve caber o encargo da preparação do orçamento.

Efetivamente, se considerarmos a transcendência 
do problema da elaboração orçamentária, teremos de 
convir que, outro não deveria ser o critério para solu
cioná-lo a contento.

O preparo do orçamento, pela natureza específi
ca de sua contextura, requer um conjunto de elemen
tos que fogem à alçada do legislativo. Além do mais,

(1) René Stourm  -  Le Budget -  4*. edição -  1910 _  Pai.ls _



exige estudo acurado e perquirição continuada de cer
tos fatos, catalogação sistemática de dados, conheci
mento seguro da política financeira do governo e re
quisitos técnicos de organização contábil e financeira.

Vale salientada a prática que se vem observan
do nos paises mais adiantados, da criação de órgãos 
especializados, de carater permanente, incumbidos de 
cuidar da organização orçamentária, entendida esta 
expressão na sua mais ampla accepção, tanto vale di
zer, abrangendo, no que couber, os demais períodos do 
ciclo orçamentário.

Exemplo frizante do que vimos de acentuar é o 
‘‘Bureau of the Budget” nos Estados Unidos da Améri
ca do Norte, criado em 1921, e que, de dependência do 
Tesouro passou, com a reforma que sofreu em 1939, 
a ter ligação direta com a Presidência da República, 
estando, atualmente, segundo informa BUEHLER, em 
livro atualizado, (1) com as seguintes atribuições:

a) Prestar assistência ao Presidente na pre
paração do orçamento;

b) Promover o controle da execução do or
çamento;

c) Fazer pesquisas sobre o aperfeiçoamento 
do mecanismo administrativo e dar pare
cer ao departamento executivo e serviços 
anexos quanto à sua reorganização;

(1) Alfred G . Buehler — op . c it . — pags. 217 e 218.



d) Prestar assistência ao Presidente no sen
tido de assegurar execução eficiente e eco
nômica dos serviços federais;

e) Prestar assistência ao Presidente no inter
câmbio e coordenação das sugestões dos 
departamentos referentes a legislação pro
posta, fazendo recomendações relativas à 
ação do mesmo;

f) Prestar assistência na preparação e con
sideração das ordens executivas;

g) Promover a planificação e incentivar a 
melhoria dos serviços estatísticos;

h) Dar informações ao Presidente sobre a 
marcha dos serviços públicos.

Do expôsto se pode calcular o interesse que tem 
despertado o assunto naquele país amigo, que muito 
se tem avantajado, em matéria de serviço público civil.

Na Inglaterra, cujo “ civil service” é, com justa 
razão, reputado paradigma de organização burocráti
ca, a feitura do orçamento é dirigida pelo chanceler 
do Exchequer e tem por base as propostas parciais 
enviadas pelos diversos departamentos ao Tesouro.

Acórdes estão os mais acatados tratadistas que, 
na construção do orçamento, três partes merecem des
tacadas, a saber:

a) a exposição de motivos;
b) o têxto do projeto orçamentário;
c) os anexos.



Na exposição de motivos costuma-se fazer a aná
lise da situação financeira da entidade administrada, 
bem como a justificação das medidas tomadas para 
o exercício financeiro a ter inicio, em face das diretrí- 
ses norteadoras da política adotada pelo governo e das 
reais necessidades públicas, além de considerações ou
tras que possam oferecer interesse.

O têxto do projeto de lei que compreende a fixa
ção da despesa e a estimativa da receita, é plasmado 
na conformidade dos princípios estabelecidos para re
ger o direito orçamentário.

Os anexos são os documentos apresentados pelas 
diversas repartições e constituem elementos compro- 
batórios do desdobramento das diferentes rúbricas do 
orçamento.

* * *

A votação da lei anua faz-se no parlamento, à vis
ta da proposta apresentada, tendo como objetivo a sua 
autorização.

Observa-se, de ha muito, a prática de se restringir 
a ação do parlamento, em matéria orçamentária.

Isso mesmo já acentúa DÍDIMO DA VEIGA, (1) 
quando, tratando dos orçamentos brasileiros, declara:

“Ao Congresso com pete exam inar a pro
posta, m odifica l-a , para expandil-a, ou para 
reduzil-a —  mas não regeital-a, em absoluto

(1) Dr. D ídim o Agaplto da Veiga —  op . c it . pag. 97.



ou repelil-a, com o peça desnecessária na for
m ação do orçam ento — por isso que, no nosso 
regimen tradicional, desde o Im pério, e repu
blicano do pacto de 24 de Fevereiro de 1891 — 
a proposta é a expressão da cooperação do 
Executivo na form ação do orçam ento” .

Se a preparação do orçamento deve ser efetuada 
em obediência aos sãos princípios da técnica financei
ra, contudo, éla resultaria inoperante, se não fosse 
completada com uma rigorosa execução da lei anua. 
De nada valeria bom orçamento se o mesmo não fosse 
cumprido.

A execução do orçamento, que se faz logo após sua 
autorização, tem início desde o primeiro dia do ano fi
nanceiro. Consiste em pôr em prática o que foi pre
determinado na lei de meios.

Na execução orçamentária, é a parte da despesa 
a que mais preocupa os administradores ante a grave 
responsabilidade que a aplicação dos dinheiros públi
cos acarreta, visando sempre o bem coletivo, com ob
servância especial aos preceitos da legalidade, neces
sidade e economicidade.

No que concerne ao orçamento da receita as difi
culdades são de menor monta, de vez que as normas 
que regulam sua execução são apresentadas de modo 
mais rígido e simples, porque promanadas de disposi
tivos de leis substantivas.



“ L ’exécution du budget par le G ouverne- 
m ent”  —  observa TROTABAS (1), soulève deux 
problemes essentiels. Le Gouvernem ent doit 
d ’abord traduire en actes matériels ou jurid i- 
ques d ’éxecution les autorisations purem ent 
numériques du budget: il faut, donc établir 
une corrélation entre l ’éxecution et 1 autorisa- 
tion, et suivre num ériquement le developpe- 
m ent de celle-la  par rapport á celle-ci. C’est 
á la com ptabilité publique qu’il appartient de 
résoudre ce premier problèm e. Le Gouverne
m ent doit ensuit assurer équilibre concret des 
dépenses et des recettes prévues par le budget 
en s’assurant la disposition matérielle, au jour 
et au lieu voulu, et en quantité voulue, des res- 
sources nécessaires pour couvrir chaque dé- 
pense; c ’est à la trésorerie qu’il appartient de 
résoudre ce second problèm e .

E’ de grande monta o papel da contabilidade na 
execução orçamentária e isso mesmo assinala o ilustre 
professor da Universidade de Nancy, examinando-lhe 
os aspectos descritivo, extensivo e centralizador.

E’ altamente recomendável, para uma eficiente 
execução orçamentária além de bôa organização fis
cal, que a administração pública esteja bem equipada 
dos elementos pessoal e material, a par de uma ade
quada coordenação e métodos seguros de trabalho 
o que se conseguirá com a adoção inteligente e conve
nientemente feita, dos princípios elementares da RA
CIONALIZAÇÃO.

(1) L . Trotabas —  Les Finances Publiques et les Im pôts de la 
France —  Paris —  1937 — Pags. 59 e 60.
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2 — CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

O controle é o ponto culminante e a derradeira 
etapa do ciclo orçamentário.

Uma vez elaborado e devidamente autorizado, en
tra, o orçamento, no periodo de execução.

Cumpre, então, verificar se essa execução se pro
cessa na conformidade do que foi previamente esta- 
tuido. Inicia-se, daí por diante, a ação do controle, 
isto é, da fiscalização sobre os atos dos ordenadores e 
executores da gestão financeira.

Do expôsto se está a vêr a importância que ocupa 
o controle orçamentário na administração financeira.

Mistér não se faz muita argúcia para chegar-se à 
conclusão de que, sem o controle, o próprio orçamen
to perderia sua razão de ser e a finança pública se tor
naria, ipso facto, caótica, em detrimento dos superio
res interesses da entidade governativa e da economia 
do pôvo que contribue para a formação da riqueza 
pública.

“ En m atière de finances, le controle, ainsi 
que 1’indique le m ot lui-m êm e, est la constata- 
tion contradictoire, par deux agents, d ’une 
opération qui touche plus ou m oins directe- 
m ent aux intéréts du Trésor” . (1)

(1) Léon Say —  Dlctionnaire de Finances —  1889 —  V ol. I  — 
pag. 1245.



E’ de toda conveniência que o controle seja o mais 
amplo possivel.

Quanto melhor organizado estiver o controle or
çamentário e mais enérgica fôr a ação dos órgãos fis- 
calizadores, mais a salvo estará, por sem dúvida, o 
Erário Nacional, das investidas dos delapidadores da 
fortuna pública.

* * *

A Contabilidade é a base do controle orçamen
tário .

E’ ela que fornece os elementos necessários á pres
tação de contas da gestão financeira.

Acompanhando, pari passu, através de registros 
apropriados, a execução do orçamento, éla orienta o 
órgão fiscalizador, facilitando enormemente sua tare
fa, ao lado de outros elementos que devem integrar o 
mecanismo burocrático da administração pública, no 
sentido de promover a organização racional do con
trole financeiro.

Outro, aliás, não é o pensamento de BUEHLER, 
quando afirma que

“ the control of budgets in operation is fa- 
cilitated by adequate administrative m achi- 
nery, accounts, and audits” . (1)

(1) Alfred G . Buehler — op . c lt . —  pag. 243.



3 _  TIPOS DE CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO

Do ponto de vista da competência dos órgãos que 
são chamados a colaborar no seu mecanismo, três são 
os tipos clássicos do controle orçamentário, assim de 
nominados:

a) controle parlamentar;
b) controle administrativo;
c) controle judiciário.

O controle parlamentar é exercido pelo Congresso 

sobre os ordenadores da gestão financeiia.

Não é demais asseverar-se que, na prática, esta 
espécie de controle, tem-se revelado, de algum modo, 
inoperante, constituindo, em muitos paises, mera for
malidade. A ação fiscalizadora tem-se voltado, assim, 
para o executor e não para o ordenadoi dos gastos pú 
blicos.

O controle administrativo, como o próprio nome 
está a indicar, é da competência de órgãos da admi
nistração.

E’ uma fiscalização hierarquicamente exercida 
pelos órgãos superiores sobre os seus subordinados.



Entre outras medidas recomendáveis para a efi
ciência dêste controle, inclue VEIGA FILHO a centra
lização da receita e da despesa, a unificação da conta
bilidade e um bom regime de tomada de contas.

O controle judiciário exercita-se através dos tri
bunais ou côrtes de contas, órgãos especiais com atri
buições específicas, sôbre os encarregados da execu
ção orçamentária.

Três são as formas mais comuns de que se reves
tem os tribunais de contas, a saber:

a) os de controle prévio, com veto absoluto;
b) os de controle prévio com veto limitado;
c) os de controle a posteriori.

* * *
Quanto ao objeto, três são, segundo LANZAC, as 

modalidades do controle orçamentário:

a) controle da execução administrativa do 
orçamento da receita;

b) controle da execução administrativa do 
orçamento da despesa;

c) controle das operações contábeis.
* * *

De referência ao tempo em que é exercido, o con
trole póde ser:

a) prévio;
b) concomitante;
c) a posteriori.



O controle prévio, tabém chamado preventivo, 
impeditivo, inicial, antecedente e a priori, consiste na 
crítica ao ato público antes de ser autorizada a des
pesa.

Controle concomitante, permanente ou executivo,
é o que se faz no curso da execução orçamentaria, 
acompanhando-lhe os passos em tôdas as suas fases.

O controle a posteriori, também conhecido como 
corretivo e conseqüente, é o que se faz depois de con 
sumado o fato que o provocou, visando a apiovaçao 
do mesmo ou a competente punição do responsável, 
no caso de se verificar o contrário.





4  — 0  CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 
NO ESTRANGEIRO

E’ sempre útil o conhecimento do que se vai pas
sando por alheias terras, quando se procura traçar 
normas e apontar diretrises de praticabilidade reco
mendável á solução de magnos problemas intra-fron- 
teiriços.

Corre-nos, por isso, o dever de fazer algo de legis
lação financeira comparada, objetivando pôr em des
taque os traços mais salientes dos sistemas de contro
le orçamentário vigorantes em países vanguardeiros 
do civilização e do progresso.

Certo, num trabalho de síntese como é o nosso, 
mistér não ha cheguemos às minúcias, interessando- 
nos, tão só, a visão panorâmica das linhas mestras do 
controle orçamentário.

E’ o que vamos fazer.
* * *

Os organismos superiores de controle e vericação 
das contas nos diversos países apresentam, segundo 
observação de M. R. JACOMET, Controlador Geral da 
Armada na França, duas grandes modalidades, a 
saber:



1) quando êste organismo é um Tribunal de 
Contas independente, isto é, uma assem- 
blea de magistrados que deliberam cole
tivamente, como acontece na maior parte 
dos países da Europa Continental, Tur
quia e Estados da América Latina;

2) quando o organismo de controle é dirigi
do por um alto funcionário independente, 
único responsável. Esta espécie de contro
le é própria dos países anglo-saxões, exis
tindo, igualmente, com certas modifica

ções peculiares, em outros países.
* * *

O controle orçamentário na França, no curso da 
execução,^ é exercido pelos órgãos da administração.

ase deste controle está na separação e incompati- 
Uidade das funções de ordenador e executor. A “ Com
es Comptes” tem a missão essencial de certificar ao 
ai lamento, a exatidão das contas públicas.

Em 1936 suas atribuições foram ampliadas, exer
cendo atualmente, controle sobre a execução admi- 
nistrativa e contábil do orçamento, para poder, com

ei o conhecimento de causa, pronunciar sua “ de- 
ciaiation de conformité” .

* * *
A ação preventiva das altas assembléas se exerce 

denoi?ri! 1Ça0 ^  T  “VÍSt° ” SObl'e aS da desPesa>
conform COn!petente verificaÇão de sua legitimidade,
e m m ,p“ , rVa’ ^  ItáUa’ na BélSica- na ^ éc ia ,Poitugal, na Argentina, na Turquia, etc., onde os
> peis referentes a despesas são visados dia a dia.



Na Noruega, Polônia, Holanda, Tcheco-Slováquia, 
etc., os Tribunais de Contas, alem de verificações so
bre elementos de despesas, podem, a todo momento, 
proceder a qaisquer operações de controle que julguem 
convenientes, no curso da execução orçamentária.

* * *
Na Rumania, o Tribunal de Contas exerce, junto 

aos Ministros, o controle do empenho das despesas.
* * *

Na Alemanha, o Tribunal de Contas não exerce o 
controle preventivo da gestão financeira.

* * *
Na Rússia o controle orçamentário é exercido pelo 

Comissário do Pôvo.

* # *

Na China o controle orçamentário, que se faz no 
curso da execução e a posteriori, é da alçada de um 
dos dois Poderes (1) que, com a aplicação da doutri
na de SUN-YAT-SEN foram acrescidos aos três tipos 
clássicos já existentes.

* * *

Na Espanha, o controle do orçamento é da atri
buição do órgão de controle geral da administração do 
Estado, cuja ação se extende a todos os serviços pú
blicos, civis e militares.

(1) Poder de Contrôle e Poder de Exame.



* * *

No México funciona um Departamento de Conta
bilidade e Administração que exerce o controle geral 
no curso da execução do orçamento.

* * *

Na Dinamarca, o controle da execução do orça
mento é confiado, em cada ministério, a um rivisôr 
geral, nomeado pelo Rei, sob proposta do ministro das 
Finanças.

❖ * *
Portugal que, a partir de 1928, com a subida ao 

Poder do Prof. Oliveira Salazar, vem remodelando, ra
dicalmente, sua entroságem financeira tem procura
do fixar, com especial cuidado, os pontos básicos da 
organização do controle orçamentário.

Assim é que, com o decreto n° 16.670 de 27 de 
março de 1929, foi criada a Intendência Geral do Or
çamento, organismo através do qual o Ministro das 
Finanças exerce a supervisão e, consequentemente, a 
fiscalização da preparação e execução do orçamento.

Posteriormente, pelo decreto n° 18.962, de outu
bro de 1930 foi criado o Tribunal de Contas em subs
tituição ao antigo Conselho Superior de Finanças. 
Funcionando como órgão consultivo, é de sua atribui
ção examinar e visar as minutas dos créditos especias, 
contratos, ordens, relatórios e operações da tesoura
ria, investigar tudo que tenha relação com a situação 
finanaceira e patrimonial do Estado, julgar em pri
meira instância, contas de exatores e responsáveis,



contas do Banco de Portugal, etc. e em segunda ins
tância, recursos interpostos das decisões proferidas 
pelas entidades que, nas colônias, julgam as contas 
dos exatores e responsáveis, impôr multas e penalida
des, etc.

Vale frizada uma particularidade interessante — 
o serviço de “vistos” em virtude do qual, todos os de
cretos sujeitos ao “visto” sejam a este submetidos de
pois de referendados pelo Ministro ou Ministros com
petentes e antes de apresentados à assinatura do Pre
sidente da República.

“ En Checoslovaquia” , esclarece o Prof. K a - 
rel Englis, da Universidade de Brno (1) “ el 
Tribunal Suprem o de Cuentas no depende dei 
Gobierno, y su presidente está coordinado a los 
m iem bros dei Gobierno, es directam ente res- 
ponsable ante la Asamblea Nacional y  está 
nom brado por el presidente de la República” .

* * *

Na Grã Bretanha e nos Estados Unidos da Amé
rica do Norte e controle repousa nas auditorias finan
ceiras.

O estatuto que fixa e orienta a atividade do con
trolador auditor geral é, na Inglaterra, aprovado em 
virtude de lei. A nomeação desse alto funcionário faz- 
se por carta patente do Rei.

(1) P rof. Karel Englls —  Introducclón  a la Ctencla Flnanclera — 
Traduç&o de M ilic Kybal —  Coleç&o Labor —  1937 —  Praga —  Pag. 290.



Nos Estados Unidos o controlador geral é nomea
do por quinze anos pelo presidente, com o assenti
mento do Senado. Todos os documentos relativos a re
tiradas de fundos do Tesouro, devem ser visados pelo 
controlador geral.

Todo o movimento financeiro é registrado pela 
contabilidade geral, que, estando sob a dependência 
imediata do controlador geral, presta-lhe inestimável 
serviço através de expeditas e seguras informações, no 
que se relaciona com os saldos da movimentação do 
numerário, das verbas exgotadas, despesas empenha
das e o mais que possa influir para a maior eficiência 
daquele órgão fiscalizador, à frente do qual se acha o 
controlador geral, auxiliado por um côrpo técnico a 
êle subordinado.



5 — RACIONALIZAÇÃO DO CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO

A racionalização é um dos sistemas de organiza
ção científica do trabalho.

O seu objetivo é aumentar o rendimento econô
mico de qualquer atividade humana, sendo por isso, 
fatôr decisivo para a obtenção de resultados compen
sadores.

O seu estudo tem despertado o maior interesse 
por parte dos estudiosos dos assuntos econômicos e 
administrativos

São do provecto economista brasileiro prof. L. 
NOGUEIRA DE PAULA, catedrático da Universidade 
do Brasil e da Faculdade de Ciências Econômicas e 
Administrativas do Rio de Janeiro, os seguintes e opor
tunos conceitos sôbre a espécie:

“ Não se trata mais da pesquisa dos indiví
duos mais aptos para a realização de determi
nada tarefa, mas de saber quais são os prin_ 
cípios e m ethodos de trabalho, os processos da 
técnica operatória e os sistemas de organiza
ção científica , que perm itam  utilizar m elhor as 
forças e aptidões hum anas, sob a direção de 
rigida adm inistração e o controle de exata



contabilização, para subordinar, à luz da pre
visão estatistíca a potência de produção das 
usinas à capacidade de absorpção dos m erca
dos” (1)

A organização científica do trabalho, iniciou sua 
tarefa no campo da economia industrial. Hoje, porém, 
os seus princípios são largamente aplicados aos servi
ços públicos.

A racionalização opõe-se formalmente à “burocra
cia” , no sentido mais vulgarizado desta palavra. Para 
a consecução do seu desideratum, tem ela, não rara
mente, que

“ sim plificar atividades, evitar trâmites 
inútiles e no necessário y con  ello suprimir 
agentes adm inistrativos” (2)

A organização racional do controle orçamentário 
é problema que se impõe, para maior proveito da eco
nomia financeira.

Não basta a existência de complicado mecanismo 
fiscalizador, para que o controle se faça de modo sa
tisfatório.

Muito ao revés. Racionalizar é simplificar.

(1) L. Nogueira de Paula —  Racionalização Econom ica —  2a Edi
ção —  R io  —  Pags. 80 e 81.

(2) Rafael Bielsa —  A proposito de la “ racionalización” . Proble
mas principales y problemas contingentes —  Artigo na “ Revista de La 
Facultad de Ciências econom icas, comerciales e politlcas, da “ Universi- 
dad Nacional dei Litoral —  Tom o VII, n« 3 ~  Set-D ez° —  1938 —  Rosá
rio —  Pag. 258.



Qualquer plano que vise promover a organização 
racional do controle orçamentário terá que se deter 
no exame minucioso dos diversos órgãos que o exerci
tam, afim de verificar se as funções pelos mesmos de
sempenhadas, são realmente as que lhes deviam caber, 
atendidos os motivos que redundem no bem coletivo 
—  objetivo supremo da administração pública.

Sem êsse trabalho preliminar, impossível será, 
por sem dúvida, realizá-lo com proveito.





TERCEIRA PARTE
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6 — RESENHA HISTÓRICA

A gênese do controle financeiro no Brasil está 
para AGENOR DE RÓURE, mergulhada em pleno rei
nado de D. João VI e Pedro I, antes de nossa emanci
pação politica.

E’ nessa época que êle destaca
“ os embriões dos princípios de anualidade, 

fiscalização e prestação de contas” (1)

que foi criado o Erário Régio e o Conselho da Fa
zenda e instituído o método de partidas dobradas na 
contabilidade da Fazenda Real.

Estudando a evolução da contabilidade pública 
no Brasil, em livro de muita clareza e alto valôr didá
tico, diz o abalizado Contador Geral da Republica, 
Prof. Manuel Marques de Oliveira:

“ Em 182G, discutiu-se a organização de um 
tribunal de exame de contas.

Em 1828, por uma lei especial, os orçam en
tos da receita e da despesa passaram a pres
tar anualm ente suas contas.

(1) Agenor de Roure — Form ação do Direito Orçam entário Brasi 
letro — 1916 —  R io  —  Pag. 260.



Em 1830, a lei votada pelo Poder Legisla
tivo e prom ulgada a 4 de Outubro do mesmo 
ano, instituiu o Tribunal do Tesouro Público 
Nacional, do qual fazia parte um contador ge
ral, que dirigia a contabilidade do Im pério (1).

Informa RUY BARBOSA, que,
“ Já em 1845 entrava na ordem dos estudos 

parlam entares um projeto de Tribunal de Con
tas, traçado em m oldes então assaz arrojados, 
por um dos maiores ministros do Im pério: Ma
noel Alves B ranco” (2)

Desde o império que o controle orçamentário, de 
fato, só se tem verificado quanto aos executores e não 
aos ordenadores.

Assim é que, a diretoria geral de tomadas de con
tas, subordinada ao Tesouro só exercia sua fiscaliza
ção sobre os atos dos executores responsáveis, deixan
do, inteiramente à vontade, os ministros que ordena
vam os gastos públicos.

Isto se verificava, porém, em virtude de ser o pe- 
ríoao adicional dos orçamentos, muito dilatado, fazen
do com que o necessário exame das contas, só com 
muito atrazo fôsse feito, ocasião em que, geralmente 
não encontrava mais o verdadeiro ministro responsá
vel, conhecida que era a mudança freqüente de minis
tros.

(1) Manuel Marques de Oliveira —  Lições de Contabilidade P ú - 
Wica —  Io Volum e —  2a Edição — R io —  Pags. 9 e 10.

(2) Ruy Barbosa — Relatorio do M inistério da Fazenda —  R io  
-  16-1-1891 —  Pag. 450.



No sentido de melhor esclarecer o assunto, veja
mos como se pronunciou SILVEIRA MARTINS em 
seu relatório de 1878:

“ Apesar de haver no Thesouro uma dire- 
ctoria geral de tom ada de contas esta só ser
ve para tom al-as aos agentes subalternos do 
fisco e aos seus responsáveis. O ministro que 
ordena a despesa não tem corretivo, nem pe
rante as camaras, porque, com quanto tenham 
suas comissões de orçam ento, estas nada po
dem fazer, visto que estando sempre os balan
ços atrazados, por dous e mais annos, rara
m ente o m inistro que autoriza a despeza é ain
da m inistro. Além disto esses balanços são 
ininteligíveis, exibindo verbas englobadas, os 
orçam entos não são instruidos com  docum en
tos, sendo feitos á thesoura ao sabor do m i
nistro dos m inistros. Os transportes de verbas 
de umas para outras rubricas e os créditos su
plem entares dão os meios para esses arranjos 
e por isso, n ’estes últimos annos, foram des
pendidos 130 mil contos sem discussão nem 
approvação do corpo legislativo (1) .

Assim sendo, a fiscalização de maior efeito era 
aquela decorrente da especialização orçamentária a 
que DE ROURE chama de automática.

Apesar das tentativas feitas no Império para a 
criação de um Tribunal de Contas, só com o advento 
da República foi que isso se verificou.

(1) Apud Agenor de Roure — Form açáo do Direito Orçamentário 
Brasileiro —  Pags. 178 e 179 — 1916 —  R io.



Assim, em 1890, pelo decreto n° 966-A, de 7 de 
Novembro, foi criado o Tribunal de Contas, destinado 
a examinar, rever e julgar as contas decorrentes da 
receita e despesa.

Várias reformas têm sido feitas na sua organiza
ção, como sejam as realizadas em 1896, 1911 e 1922.

Com a vitória da revolução de 1930 operou-se 
grande modificação na estrutura do Tribunal de Con
tas, inclusive a substituição do exame prévio pelo exa
me a posteriori, das despesas públicas.

A Constituição de 1934 manteve o Tribunal de 
Contas, com as atribuições de acompanhar, direta
mente ou através de delegações, a execução orçamen
tária e julgar as contas dos responsáveis por dinhei- 
ros públicos.

A Constituição de 10 de Novembro de 1937, tra
tando do Tribunal de Contas declara no seu art. 114:

“ Para acom panhar diretam ente ou por de
legações organizadas de acôrdo com  a lei, a 
execução orçam entária, julgar das contas dos 
responsáveis por dinheiros públicos e da lega
lidade dos Contratos celebrados pela União, é 
instituido um Tribunal de Contas, cu jos m em 
bros serão nom eados pelo Presidente da R epú
blica com  a aprovação do Conselho Federal.'

Aos Ministros do Tribunal de Contas são 
asseguradas as mesmas garantias que aos M i
nistros do Supremo Tribunal Federal.

Ao aparelho do controle ficou pertencendo, igual
mente, pelo regime da Carta de 10 de Novembro, o De
partamento Administrativo do Serviço Público (D. A. 
S. P. ) .



Com efeito, na parte que diz respeito à elabora
ção orçamentária, art° 67, em que se refere à atribui
ção de “ um Departamento Administrativo” , estabele
ce, na alínea c: —  fiscalizar, por delegação do Presi
dente da República e na conformidade das suas ins
truções, a execução orçamentária.





Não resta a menor dúvida que já demos um gran
de passo no sentido da racionalização orçamentária.

A famosa lei 284, de 28 de Outubro de 1936, foi o 
ponto de partida dessa verdadeira revolução branca 
que operou profunda transformação na estrutura da 
administração federal brasileira, atingindo, por isso 
mesmo, o mecanismo orçamentário, pondo por terra 
processos sediços e anacrônicos e estabelecendo novos 
moldes consentâneos com as necessidades da época, 
oriundas da desenvoltura a que chegaram os serviços 
públicos na atualidade.

E’ realmente apreciável o trabalho organizado 
pelo extinto Conselho Federal de Serviço Público Ci
vil que serviu de base à adaptação do que estabeleceu 
a lei 284, quanto à confecção do orçamento geral da 
República.

O prof. JOÃO FERREIRA DE MORAES JUNIOR, 
glória da Contabilidade Pública no Brasil e propugna- 
dor que sempre foi da racionalização orçamentária, 
aponta as seguintes vantagens decorrentes da nova 
técnica orçamentária:

a) conhecimento imediato dos totais dos tres 
elementos indispensáveis á administração, 
sem necessidade de recapitulações traba
lhosas;



b) uniformidade na distribuição das verbas 
pelos diversos ministérios e suas reparti- 
ções;

c) aspécto de conjunto sôbre as especializa
ções de despesas com as diversas reparti
ções (sub-consignações);

d) padronização das sub-consignações, de 
modo a permitir comparações dos gastos 
nos diversos setores da administração e 
conseqüente economia de despesas supér
fluas;

e) adoção de números para tôdas as consig
nações, sub-consignações e itens, permi
tindo uma rápida e fácil escrituração 
mecanica;

f) simplificação dos Jivros de escrituração e 
clareza em seus desdobramentos;

g) aspécto racional e simples dos balanços 
mensais e de exercício, imprmindo maior 
clareza ás contas a serem prestadas ao Po
der Legislativo. (1)

Com a Constituição de 10 de Novembro de 1937 a 
feitura do orçamento passou a ser da alçada do D. A. 
S. P., confirmando-se, assim, a prática que vem sendo 
adotada em diversos países, com o atribuir tão impor
tante encargo, a um órgão técnico de carater perma-

(1) Joào Ferreira de Moraes Junior —  Nova T etn ica Orçam entá
ria -  Revista do Serviço Público -  Ano I -  N° 1 -  Novembro 1937. R io.



nente, conforme já tivemos oportunidade de salientar 
em outra parte deste trabalho.

A’ vista do disposto no parágrafo único, do art° 
3o, do decreto-lei n° 579, de 30 de julho de 1938, a pro
posta orçamentária para o exercício de 1940 foi ela
borada por uma Comissão dirigida pelo Presidente do 
D. A. S. P ., a qual, aplicando as normas então vigen
tes, apresentou, ainda, uma série de medidas de alta 
valia para o aperfeiçoamento da elaboração orçamen
tária.

A’ medida que se vai aprimorando a elaboração 
orçamentária deve-se cuidar, por outro lado do seu 
complemento natural que é o controle ou fiscalização. 
São problemas interdependentes. Comportam, por isso, 
soluções paralelas.

Urge, pois, assentar as bases para promover a or
ganização racional do controle orçamentário na ad
ministração federal brasileira, de vez que o mesmo já 
se procura fazer no que concerne à elaboração da 
lei anua.

Traçar um plano de racionalização do controle 
orçamentário é, porém, problema de complexidade 
manifesta. Deve ser trabalho de conjunto e não esfor
ço individual. Envolve e interessa a vários órgãos da 
administração, requerendo, assim, conhecimento per
feito da organização e funcionamento da máquina ad
ministrativa.

Longe de nós, de logo se esclareça, a idéia de tão 
importante cometimento.



Queremos, porém, fixar alguns pontos que nos 
parecem vitais para a consecução dêsse desideratum.

De início devemos declarar que o fortalecimento 
do aparelho contábil deveria ser o cuidado primeiro 
de quem se dispuzesse a traçar um plano de organi
zação racional de controle orçamentário para a ad
ministração federal brasileira. A Contabilidade é o es
teio do controle. De sua importância no organismo 
estatal, dí-lo, lapidarmente, o emérito tratadista bra
sileiro prof. FRANCISCO D’AURIA:

“ Um auxiliar da mais alta valia na ges
tão econom ico-financeira é, inquestionavel
mente, a contabilidade. Esta disciplina, com  
os seus instrumentos registradores, predispõe 
á bôa ordem  administrativa, recorda os actos 
e os factos da gestão, apresenta, demonstra e 
prova o agrupam ento destes factos. Ella con 
corre para a elaboração dos inventários e dos 
orçamentos, que são dois actos basilares das 
administrações publicas.

Ella auxilia na defesa dos elementos pa - 
trimoniaes, quanto á sua existencia e quanto 
á sua conservação. E’ a contabilidade, ainda, 
que serve de instrumento para o rigoroso cum 
prim ento das leis de natureza financeira. Vem 
de longa data, a preocupação dos hom ens de 
Estado com  a ordem contavel nas adm inistra
ções publicas. E’ que a contabilidade é a luz 
que aclara as situações gestivas, e, sem esta 
luz, são trevas assaz perigosas para os interes
ses das collectividades (1)

(1) —  Francisco D 'Auria — Contabilidade Pública — 2a Edição — 
1937 —  S. Paulo — Pags. 31 e 32.



Já dizia o grande RUY BARBOSA, justificando a 
criação do nosso Tribunal de Contas:

“ M anca e im potente será, porem, a insti
tuição planejada, si a não acom panhar a re
form a geral do nosso sistema de contabilida
de publica. Entre nós, a esse respeito, a pra
tica, assim com o a teoria, estão atrazadissimas. 
Dessa sciencia, por assim dizer da escritura
ção fiscal e verificação das contas administra
tivas, dessa ragioneria, que, na Italia, com o 
noutros paises adeantados, tem hoje quasi uma 
literatura especial e um pessoal de professo
res e técnicos consumados, nada se conhece 
entre nós. Carecemos, portanto, de buscar no 
estrangeiro mestres, guias, reform adores práti
cos neste ram o de serviço financeiro. (1)

Mudou-se, porém, o cenário. Na atualidade as pa
lavras do eminente estadista não teriam mais cabi
mento. A Contadoria Geral da República é hoje um 
organismo eficiente centralizando tôdas as operações 
econômico-financeiras da administração pública fe
deral, no Brasil.

Convém, por isso, que continuemos a prestigiar- 
lhe a ação e concorrer para o seu aperfeiçoamento. E 
preciso escutar os reclamos do responsável pela sua 
orientação técnica. Os seus serviços precisam ser ex
peditos e seguros. A mecanização precisa ser utiliza
da para celeridade e perfeição do serviço.

O Tribunal de Contas tem sido, entre nós, o ór
gão fiscalizador das finanças públicas.

(1) Ruy Barbosa — op. c it. pag. 462.



De acôrdo com a Constituição vigente êle tem por 
fim acompanhar a execução orçamentária.

De grande proveito há sido, entre nós, a ação do 
Tribunal de Contas.

Forçoso é convir, porém, que na organização ra
cional do controle orçamentário, uma revisão na sua 
organização e funcionamento se impõe. Parece lógico 
que o papel dêsse importante órgão deve ser o de re
visão e julgamento, evitando-se, assim, muitos encar
gos que ficariam melhormente desempenhados por 
outros órgãos da administração.

No particular, pelo menos, dos serviços a cargo 
das suas delegações, nos Estados, queremos crêr que 
uma ação conjunta com as Contadorias Seccionais 
poderia, com vantagem, ser posta em prática. Assim, 
o registro das despesas empenhadas, por exemplo, po
deria ser feito apenas nas contadorias seccionais, em
bora sob a imediata fiscalização do Tribunal. Essa me
dida só poderia trazer benefício tanto para a adminis
tração pública como para as partes, com sensível re
dução na marcha dos processos.

Cabe ao D. A. S. P., de conformidade com o que 
dispõe a Constituição de 10 de Novembro, a fiscaliza
ção da execução orçamentária. A medida é de grande 
alcance.

Ao controle judiciário exercido pelo Tribunal de 
Contas é necessário o controle administrativo por par
te do D. A. S. P., órgão que é de supervisão no meca
nismo estatal, no sentido de melhor salvaguardar os 
interêsses da res pública.



Cumpre fixar de logo os pontos capitais para a 
organização do mecanismo atravez do qual se vai pro
cessar essa fiscalização, visando obter a maior eficiên
cia possível.

Queremos crêr que de grande utilidade seria a 
criação junto à Divisão de Orçamento, a organizar-se 
naquele Departamento, de um corpo permanente de 
peritos financeiros rigorosamente selecionados entre 
especialistas de comprovada idoneidade, a quem com- 
peteria fazer verificações periódicas sôbre gastos pú
blicos e prestar informações outras necessárias ao 
aperfeiçoamento da própria elaboração orçamentária.

E’ êsse o caminho por onde poderemos, futura
mente, determinar, com relativa exatidão, o custo dos 
serviços públicos, enveredando, assim, por uma políti
ca de “ administração controlada” , ideal que alimen
tam todos os governos bem intencionados.

* * •*
Além do exame nas atribuições dos órgãos de con-' 

trôle cumpre dar nova feição a diversos serviços, que 
com êle têm relação e que por isso não podem passar 
despercebidos na elaboração de um plano de raciona
lização.

A especialização da despesa, promovendo, auto
maticamente, como acentuou DE RÓURE, o controle 
de uma das partes do orçamento, precisa ser aperfei
çoada gradativamente. Isso concorrerá grandemente, 
uma vez que haja rigorosa fiscalização periódica, para 
exterminar a prática, não muito recomendável, da 
chamada “quimica orçamentária” , consistente na



aplicação de verbas a outras finalidades que não as 
determinadas no orçamento.

Urge também evitar o mais possível a transposi
ção ou estorno de verbas bem como os créditos suple
mentares pelas dificuldades que apresentam á orga
nização do controle, além de indicarem orientação 
pouco segura no preparo do orçamento.

A verba material é va que permite escapar maior 
soma de dinheiros públicos à ação do órgão fiscaliza- 
dor, requerendo, por isso mesmo, especial cuidado. 
Medida que viria surtir grande efeito seria a centrali
zação, tanto quanto possível da aquisição para abas
tecimento das diversas repartições, obedecendo, ain
da, ao critério de rigorosa padronização, de tão com
pensadores resultados, do ponto de vista econômico, 
cumprindo, além disso, promover a organização e o 
controle dos almoxarifados.

Referindo-se às vantagens do controle mecânico 
nos grandes almoxarifados, diz o prof. MANUEL MAR
QUES DE OLIVEIRA:

“ O uso das máquinas classificadoras, com o 
as “Power” , m uito adotadas na Italia, as “ Sa
rnas” , na França, e as “ H ollerith” , na Am éri
ca do Norte, torna simples, fácil e econom ica 
a resolução dêsse problem a com plexo de m an
ter inventários perm anentes e organizar rapi
damente a tom ada de contas dos alm oxari
fados” . (1)

(1) Manuel Marques de Oliveira — op . c it . —  pg. 196.



Problema que está a requerer solução enérgica e 
racional em nossa administração federal é, sem dúvi
da, o de tomadas de contas dos responsáveis poi di- 
nheiros públicos. E’ conhecido o atrazo e a desoigani- 
zação em que vem sendo feito o serviço, dispensando, 
por isso, maiores comentários. Urge, porém,, solucio
ná-lo, quanto antes, em benefício da coletividade.

Somos inclinados a acreditar que se trata de 
questão por excelência de ordem contábil. Em tése 
deve ser atribuída a profissionais da espécie. Acredi
tamos que o serviço ficaria muito bem situado na Con- 
doria Geral da República e suas delegações.

A nosso vêr, a liquidação dos balancetes mensais 
das exatorias não deve ser feitas pelas Delegacias Fis
cais e sim pelas Contadorias Seccionais. Quem quei 
que observe o movimento de contabilização da recei
ta a cargo dessas Seccionais, não poderá chegar a ou
tra conclusão. O balancete serve de fonte para a es
crituração do movimento próprio da Delegacia quan
do em seguida faz-se a centralização das repartições 
existentes no Estado. Precisa, assim, ser rigorosamen
te verificado e adaptado aos móldes dos serviços da 
Contadoria, o que só se pode verificar quando confe
rido por aquela repartição.

E’ essa mais uma das medidas aconselhadas paia 
facilitar a organização racional do controle orçamen
tário, que precisam, sobretudo, sustentar-se no mais 
firme e perfeito sistema contábil.





8 C O N C L U S Õ E S

Para concluir achamos necessária a elaboração de 
um plano de racionalização do controle orçamentário 
na administração federal brasileira, promovendo, en
tre outras, as seguintes medidas:

a) facilitar o aperfeiçoamente dos serviços 
da Contadoria Geral da República (3a. 
Parte);

b) revisão dos serviços a cargo do Tribunal 
de Contas no sentido de sua melhor dis
tribuição (3a. Parte);

c) criação junto á Divisão do Orçamento a 
organizar-se no D. A. S. P ., de um cor
po de peritos financeiros rigorosamente 
selecionados entre especialistas de com
provada idoneidade (3a. Parte);

d) aperfeiçoar gradativamente o critério na 
especialização da despesa (3a. Parte);

e) evitar, tanto quanto possível, o estorno ou 
transposição de verbas orçamentárias (3a. 
Parte);

f) aperfeiçoar a elaboração orçamentária 
procurando evitar, tanto quanto possível, 
os créditos suplementares (3a. Parte);



g) padronizar o material das repartições pú
blicas federais e centralizar sua aquisição 
(3a. Parte);

h) dar organização racional aos almoxarifa
dos estabelecendo para os mesmos adequa
da contabilização (3a. Parte);

i) enquadrar o serviço de tomada de con
tas na Contadoria Geral da República e 
suas delegações (3a. Parte);

j) deixar a cargo das Contadorias Seccionais 
junto às Delegacias Fiscais, a liquidação 
dos balancetes mensais das exatorias (3a. 
Parte).
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